
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃs DESEMVOLVENIDO SEM PA.RA.IRS

PORTARIA N° 371/2023

NOMEIA O SENHOR, RODRIGO LOPES MELO,
aprovado no rONCURSO PÚBLICO N°. 001/2022,
no município de tporâ. conforme edital de
CONVOCACÃO N“. PirBLICADO NO diário
OFICIAL DOS municípios DO PARANÁ. ÓRGÃO
OFICIAL DO município, NA EDIÇÃO N°. 2^
PÁCxINAS 626 a 629 DE 25/01/2023, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO Í.UIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital do
Concurso Público n°. 001/2022, datado de 29 de junho de 2022, e considerando o Decreto
11M68/2022 de 21/10/2022, que homologou 0 resultado final do Concurso Público, e 0 Edital de

Convocação n°. 002/2023 de 12/01/2023.

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 10 de março de 2023, 0 Senhor

RODRIGO LOPES MELO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
10 838 655-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob if 075.049.419-05, residente e domiciliado

Cargo de MOTORISTA DEcidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer ' ● ^ aí\
CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, com carga horária de 40

(quarenta) horas semanais, percebendo para tanto  a remuneração especificada no Anexo II -
Tabela de Salários, da Lei Municipal 1159/2011 de 01/07/2011, com seus acréscimos legais

publicados até a presente data, iniciando nesta data seu estágio probatório.

na

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalPublicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná
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PORTARIA N® 371/2023 GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®002/2023
NOMEIA O SENHOR. RODRIGO LOPES MELO.
APROVADO NO CONCURSO PÜBLICO N®. O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N® 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

001/2022. DO MIR91C1P10 DE IPORÀ.
CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°.
002/2023. PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ. ÓRGÃO
OFICIAL DO município. NA EDlCÂO N®. 2696
PÁGINAS 626 a 629 DE 25/01/2023. E DÁ O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporâ - PR, no uso

de suas atribuições legais emite parecer AD REFERENDUM.OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o
Edital do Concurso Público n°. 001/2022, datado de 29 de junho de
2022, e considerando o Decreto n°.168/2022 de 21/10/2022, que
homologou o resultado final do Concurso Público,  e o Edital de
Convocação n®. 002/2023 de 12/01/2023.

Resolve:

Art.l® -Aprovar, RESOLUÇÃO SESA N® 860/2022 . Habilita os
municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária,
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para
EQUIPAMENTOS ESTRATÉGIA SAÚDE BUCAL, conforme o
Protocolo N® 19.928.982-9. NO VALOR TOTAL DE R$ 75.000,00

para o exercício de 2022.RESOLVE:

I - Nomear, a partir de 10 de março de 2023, o Senhor RODRIGO
LOPES MELO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade
RG n® 10.838.655-0 ■ SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°
075.049.419-05, residente e domiciliado na cidade  e comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de MOTORISTA DE
CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na Secretaria de Educação e
Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II -
Tabela de Salários, da Lei Municipal 1159/2011 de 01/07/2011, com
seus acréscimos legais publicados até a presente data, iniciando nesta
data seu estágio probatório.

Iporã, 13 de Janeiro de 2023

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:35D96BD8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®003/2023

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de setembro
de 1990, LEI N® 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N® 153/91 de 29 de Novembro de 1991;Iporã-(PR), 10 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso
de suas atribuições legais emite parecer AD REFERENDUM.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4E069BDE

Resolve:

Art.l® -Aprovar 0 Regimento Interno de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®001/2023
Iporã, 15de fevereiro de 2023

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de IporâO Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N® 8.080 de 19 de setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:6El 16BB2

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso
de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:

Art.l® -Aprovar, RESOLUÇÃO SESA N® 860/2022. Habilita os

municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da
Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primária,
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para TRANSPORTE
SANITÁRIO, conforme o Protocolo N® 19.919.742.8, de 03

VEÍCULOS NO VALOR TOTAL DE R$ 195.000,00 para o exercício
de 2022.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®005/2023

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N® 8.080 de 19 de setembro
de 1990, LEI N® 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N® 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporâ - PR, no uso
de suas atribuições legais emite parecer.

Iporâ, 15 de fevereiro de 2023.
Resolve:
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